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A CÂl·lARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇli , POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAl S, DECRIITAl! F.U !:AcIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedidã perpet.uidade ã sepultura !19 570,"
'Quadra 20 do Cemitério de Nova 19uaçu, onde se acham inuma -

" dos os restos gortais de : nr.EZA NOG1)"El1lA DE SOUZA LUDOVIllO,
falecida em 24 de nOvembro de 1992.

An.29 - A família de" TEREZA NOGlJ'ElRA-DE SOUZA LUPOVINO fi
cam assegurados todos os diTei~os decorrentes da perpetui

dade de que crara o artigo ancerior.

Art~ 2Q - Esta Lei entrará em vigor na.data de sua publica ..
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